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DECRETO N° 10.587/02 
16 de abril de 2002 

spõe sobre 
no valor de 

abertura de 
3.354.767,00 

o suplementar 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe con rem o artigo 7° da Lei 5.982, 
14 de Dezembro de 2. 001 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica do 
Munic , de 05 de 1 de 1.990, 

O E C R E T A: 

Art. 1°. Fica rto um crédito suplementar no 
valor de R$ 3.354.767,00 (Três Milhões Trezentos e Cinqüenta e Quatro 
Mil Setecentos e Sessenta e Sete Reais) , destinado a suplementar a 
seguinte dotação do o o vigente: 

35.10 
SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 

35.10-1545128.1005 Obras Públicas 
35.10-449051 Obras e Instalações 3.354.767,00 

Art. 2°. o 
anulação parcial 

to aberto no artigo anterior 
corre conta 
orçamento vigente: 

65.10 
65.10 2645122.1009 
65.10-449051 

80.10 
80.10-2884313.2021 
80.10 469071 

da das segu s dotações do 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Pavimentação em Geral 
Obras e Instalações 

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
ENCARGOS GERAIS 

s da Divida Geral 
1 da Dívida Contratual 

Resgatado 

1.674.767,00 

1. 680.000,00 
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Art. 3 o. Este decreto entra em vigor na a 
de sua publicação, revogadas as disposi s em cont rio. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
16 de il de 2002. 

strado na 
da Secreta a de Assuntos Jurídicos, 
abril do ano de dois mil e dois. 

1}\fo t_,Jo_j 
Roberta Marcondes 
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